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GOVERNO MUNlC!PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Briu:i para todos 

A PREFEITURA MUNJClPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal .8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis comptementares n.º 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

por a a serem na 
confecção (digitalização, impressão e organização) de material pedagógico destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www .fariasbrito.ce.gov .br/licitacoes 
https ://municipios-licitacoes.tce.ce.gov .br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

• - fit1~ 0ll ·'ili\ -" '"' ~~ " ' . ' ' " "" ' ' ,, ... t. 

3.1. IN CIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de março de 2023, a partir das 17h. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 15 de março de 2023, 
às 8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de DesDAsa Fonte de Recuso 
03 01 12.361.0040.2.027.0000 3.3.90.30.00 1500100100 

1540000000 
03 01 12.361.0040.2.027 .0000. ',• ,, ,' ',' 3.~:90.39.00 1540000000 
03 01 , 1Z.365;0041 . .2:CJ31 :Oôôô 3.3:9o.30.0013:3;90;4a .• oo 1540000000 

6.0 DA PARTICIPAéÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO >> 
6.1. Os interes~dos em participar deste certame deverão estar credenciados jµnto ao Portal de 
Compras do f\Aúnicípio de Farias Brito/CE, com suporte técnico ciQ sistema Gl\/tJECNOLOGIA 
(GM TECN040GIA & tNFORl\llJ;Q~gJ .. TJ?A. - Avenida República dô~Líbano, n.0 2s·1. Sala 1408 -
Recife/PE, in~crita no CNP~tl\llF<~Q.~;~<,pA64.263/0001-29). ··· .·· .. ·• 
6.1.1. O Cred$n,ciamento ~.P.ffiy~J.·~~f§'.~.P)t79istro cadastr~IJ10Portal de Compnas do Município 
de Farias ·aritoi que penr1ite ~:.~rtiÇipa~ dqsdnteressados nifflpdalidade licitat6ria.·Pregão, em 
sl.iafqrrtja efetrônipa. ·>.i';J? ;:.; c:·c ·:.········ e ........•...• ;:> .. ··/(•.? '.>:,>· .x··· ' ..••..... ·.·.·.' 
6. t •. 2. Paq;l efetu~r o ca~~~t9>~P ~o~r;~~·ÇQ[npras d(.l Municípi().9~ Farias Brito, o forne~d9r 
qeverá )lce$sar a•··· página wWY#~JiÇ~'ªjiil$britó.com~br, nó . link "Seja um tornece~(. j:teyer'á 
pt~ench~ro foqnulário com as informações ,g.qljQ.4rias (campos .sinalizados como~campo . 
obrigatório") e adexar a dqcumentaÇã9 de cre~~il~ffleQtodescrita na•página. ? · >< ;·• > .· 
EUA~, O fotneqedor deverá enyiar todos os a(qpjyQ!s•em Um únicq documento e em segui~a;ÇliÇSr >'. 

~j~t~o !ª~~~ade ~ éadast~ «>n~r a. exatidão dos seus ~:çadastr~ rj&'.t> 
·····.·Portald~ C$lmPra~·9(.lf\i1\Jmçípi(.l .• da PrefeitlffélMQnicipal de Faria~. E3rit() .• ~·H~a~lo~ atualizados.··· 
·;junto··.aos órgãos respon$;iV:~is ~ta]J'lfBrtn,.aÇãp,,·devengp.P~~~r,;i~~;·~m~~~~ •.. à/correção ou. 

·• ..•. · ~ ·aft(!ração•dos registros tão· fÔgo·identifiq(feJncorreçãq;~#.ªCl#Ê!I~~ $~ t() •.·.·.· · · · .· .. · ·. · Oalizados. i •·•.·· 
6.1 .5. O cf#denciamento junto ao provedor:d9 sistema imptfci:.~·:1'$ ,, . > . < > •.•••. Q.licitantf! ou .. ··... . · ... ·· .... ···~=~::~=,~~1;~~; .. ~~~~~~~o~resu11Ção: q~····~º~·····' cªpacidàáe·t~i~·>77m;:~~liza~·.··· ... 9~2'.:········· ... · .. ·· 
6.1JS.:. O uso·~a ~~~~~.'d~ ~~s~.~ p19lo f,icitarite•é:de sua responsabilidade·exclµsiva, ipctuindo>/· .. 
qualquer transaçãóê\iJ~t.~~ª.Qif~~~M~··qu.pOr seu r~prf!~ntante, não cabengóao prõvedot·.do····· 
'sist19ma. ou ao órgã~ oy en•i4~~:.rf!~ppn$ável por ~t~ 1~~~9. responsa~jlidâde pôr .eventuais 
danos deCC>rrentes de u•9•ind~g();(f~'5enha, ainda que pqt·fe~irqs. . .. , ,· ·. ··. ; : < .. \ 
6 .• 1 .. 7. A perda da senha· cm a q~el)ra der ~gil() st~~~râ ser comy11iêaga imediatamente ao' prpvf!dor 

••~•1rtt~~,:~::~i~&~:: 
através da empresa âssocíada '.(mencionada . no ' item acima) 'pelo ; telêfüne (81) '3877 -1397' ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste eãrtal. ~ 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados colTIº microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que s~ ~nquadremnostermosdo art. 34,daLeiFecteral n.º 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V -DO ACESSO AOS MERCADOS J DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-sede microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município {Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.bri o 
exercício da preferência previstanaLeiComplementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a ac~itaÇJoint~gral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participaçãodepeissoafíisica e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob aforrna de consórcio, qualquerque seja sua constituiçã(); 
6.8.2. Que tenham em COfl'lun·1umoumaiS.$ÓCÍOS cotistas~/C>U prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estadóde insolvência civil, sob proce~so ele falência, concordata, 
recuperaçãojudicial ou extrajudicial, dissoluçãc:>, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8,5 .. Sus~nsas temporariamente de participar de licitação e impedidas de .contratar CQm a 
Administração; 
6.8.6. Oeclarcadas Jnidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os rnotivos 
deterrninantes desta condição; 
6.8.7 .. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários .. c:>u.empregados públicos da·Administraçêo P(lblica Municipal 
Direta.ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializarno país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social nãoinclua o objeto destalicitação. 

7.0 .·.DA FORMA oe> APRESENTAÇÃO .· DA.· PROPOSTA E DOS ·. DOCUMENTO$ DE 
HABILITAÇÃO 
7 .1. Os . .licitantes dévt:irão encaminhar/anexar, exclusívarnente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal ·.··· .. de. Compras do • ··.·•···· Município através .. ··· sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os doçumentQS de habilitação exigidos neste .Edital. 
Com. relação à proposta. inicial, basta que a mesma seja cada.strada (preenchida), yom a 
descri9ão do ()bjeto .·ºf~rtado e seus res~ecti.vospreços, até a data t:i º•horário .estabelecidos no 
item 3.2.· .. ·deste Edit~l,·.não sendonecessário.o·.envioda proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo, 
7.1.1. Ao cadastraràproposta no sistema, o.licitante deverá preenchêra"DescriÇão Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNClA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bensfprestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o{a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escríta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferíor ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos cápazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que conte.nha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preçosirrisórios.o~ com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes;.ou que cqntenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de J~:mcesiou neg()Ciação, quando.houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens L;u~rioresao.s preços no Anexo 1 (TERMO DE.·.REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.t. ó(A) pregoeiro( a) dará início à etapa compeiitiváno horário previsto no subitem 3.3,quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, seráconsiderado ovator global do lote. 
9.2.1. Na fase de·•1ançe$,.·o.lance.final deverá atingir preço igualou inferior.ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; ~, caSO o lote cotado ~eja compo~to de itens,< o preço LI nitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes .p()d~râ()OfertarJances sucessivos, desde que inferiores aq s~u último lance 
registrado no sistema, a.inda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso ded9is Oljmaislances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia farásorteio. 
9'3. Durant~ a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, .em· tempo real, do valor 
do menortance registrado.O sistemanão·.identificará o. autor·dos· lances ao(a) pregoeiro( a) nem 
ao~ demais participantes. 
9.4.Nq caso dedescon~x~o entre o(a) pregoeiro(a}e o sistema hodéG()rrerda ~tapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessíveLà recepção dos lances, retornando o{a) pregoeiro( a), 
quando possív~l,·sem prejuízos dos .• atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 {dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. ~ 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o perfodo de até 10 (dez} minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção d~Jl:lnces será autômãtleãmêntêencerrada, ...•.. ··•··•. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item àdful:l(até 10 minutos), o 
sistema abrirá a qpôrtunidade para que o autor da oferta de valor mais bàix<;> e os autores das 
ofertas com valgtês até 10% {dez por cento) superiores àquela possam ofertâr um lance final e 
fechado em at~:S (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerra01~rrto deste p~o. 
9.5.4. Na ausência de, oO míril'nA•· ª (três) ofertas nas condições Cle que trata o item 9.5.3, os 
autores dos rrielhores lance~~pª~~~erit•S::· ra ordem de classificação, até o máxirT1o de 3 (três}, 
poderão oferecer um lan~finâl e:feêf\$Çf().~m até 5 (cim::o)minutos, que será.sigiloso até· o 
encerramerto ~ste prazo;! };/'} > .. ; . • hi,· ;i>; <. . ...... \·.. •... ..·./ •.. ······•.·. 
9.5.5.Encerradosos prat6.$~$ta~~Qs:oo$itens.ante.riQre$;Q.$istema ordenará o$Jaoces em 
ordem qtescênte(je vant~~·;.;p:·.·o:o·:. :.: . ·.•. <i ·s. ·····.>·: •....•............ · ... ·. <.· ( · ... < ..•. ····• .. ···.··.· 
9,5,6.Na·ausência de.lancê:.fif)âf~ff!ch~oc:tassifJCado nos·tetrnôs .. dos itens 9.·;>.3 e 9:~.~,ba'J:êrá 
o·reiníCio9a etapa fechada para.que os demai~Jiçit~~t~s,5Jté o máximo.de .. ·ª··.<três), na·qrr.t~rn•t:ie .• 

... clâ$5ifiçação, pqssam ofertar um la.nces fimd;~fê,C:~<?>em até 5. (cinco) minutos, •quE;l.~e,rà.· 
sigiloso até o e:l'1cerramento deste prazo, obséttJàdQ.{apôs esta etapa, o disposto rio item editalicio .... 
9;,5,5/ \ . ,: < ······ .. ·. . \.. ! . . . <' F < O ; •i• ;< . 

9.5.7. Na hipôtesé de não haver ncitante ctas$ifica<fo na etapa de lance fechado que atehcla .às . 
/ eXigências para i9ªl?il~ .<> g .. Pregoeiro podefir;:auxiliado pela. Equipe. d~.ApOio, rn~iante·•· 

~~~~~.:,mi:~:~n~T&§i.=~:s-;r,~1~~~i~empresã~ .. 
e ernpresàs de pequeno porte participa,-rt~s. PfóCedérldq ~· C9f't1P,a.~~q ~ .Qsvalqff)s ... da .•. :: .... · • · 

... · ... ;primeira colocada, se esta for empresa de t'llaiotJ)Orie; assim eornôoas;.g~~~~~siffCad~s,.paf'$+·• · ... ·· · 
o fim d~ àpli~r~~.cp .. ~J~posto nos .artigos 44 ~ 45. da Lei ComP~f!lefit~rr q~º 123/2006./ · .. 

··• :.~:~~:;~:ª&,~f~~~~r~~~~Plgijs~!5~tcroêmpresas .... ~ empresas de pe~~~n6·····pqrte· .•• qti;~;$~··········· . 
· encóntrarem corri preÇ(l•:ê~ ~t, ~%:.t<~nco por cento) aciJl}'lJ.~a>f!lelhor prop9§ta ou 111elhor l~nce 

iiiitiTliJ~~~li~ 
9.9. Caso a microernpresaouerilpresa de pêtjüeno porte meltior.cla$$ificâdá'desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofe~ 
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9 .11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LlCITANTE ARREMATANTE E DA NEGOC1ACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
{duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 {sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. ~ 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eteição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de 1nscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho- TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s} por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licnado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário -TCU~ 
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o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
{dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XX.XIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de vatídade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhjsta da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do( a) 
pregoeiro( a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro{ a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habílitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a}, será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 
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15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.Jicitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando 1he será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. ~ 
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17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso Importará na ínvafidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo va~ 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muntcipat no prazo de 5 {cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 {dnco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRA TACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de cfassifi~çá?· .. para •... depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a ne99qiação, .assinar·o côntrató: · > •. · · ,> . . 

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimerifo e. demais condições 
aplicáveis à contratâção estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, páf1e deste edital. 

J ·~ 

21.0 DAS DISPÔSICÕES GERAIS .... ·..... . 'L 
21.1. Esta llêitação nãcf · im!J?rtéi n~ssariamente em contrafação, podendo a autoridade 
competente revogá-la pór '"ª'ª~id~·Jnl'f~~i;e público, anulá-la por ilegalidade d~•ofício ou por 
provocação · (Je terceiroi;~i: J'rif!di~f)te:<;~E!~~s~o devidamE!ntEt fundamentada, ~em quaisquer 
reclamaçõEt~ ól.l;direitos ~JtjpE!rf · · · ~.pi.l.tf!~~bolso. i \ · . .···· .. ··· · > 

21./2• ÉJacultadâ.ao(a) pffit~í ....... pi.f .à.2JtltPrida\'.fe:su~ÔQr.ern qualquer fé!Se déi.licitação, a 
pr~>dê díli~ênda ~~~}~·~Qf~ óiji"a· ~meffi~r ...... ~t•nstrução dO~~.so 

>ticitat'5rio;•.vedadé3/ª inclu$ão P9$t~Jiotde·· ~urnentos ·'que··devefü:trn constar priginar:ia!'Tl~n~··na 
.propq.sta e na doçumentação de habilitação. · . > . .. • . ..•....•.... ·. ·.· •. •.... • < .·•·•••·• < 
21.3 ... Q dêS,cum,primento ge. prazos estabeleqfSf<;J~·rié•t~.!@ital e/ou .. pelo(a) pregoeiro(a)ó11 ó."~···········.·· .. · 
atenÇimentoài;solicitações ensejará DE=SC~§§llflCAÇA() ou INABILITAÇAO. /. .· J > ... • 
21.4. Tódâ a Çfoc9.l'Tlentação fará.parte dot; aijtci~ ~não será dêvoMda ao licitantêíaindá 9U,(i!'!;e/•··. 

··.·.·. tré3tedê originais. · · ··· .•... ·•·•·.···· .•.... ·... . ·. > ..... ··•......... /> 
· · ~1.5. Na. copté3Q(!1'1Jdos. p~9~ (!Stabelecido$ ri(!&te edital excluir-se-ão o~ clia,s q~ il1Jcio e lm::luir, 

.. f~:~j~~~--~·~~Í!J~v~~, 
·.· 21.7; O desa,tef'(~i.meot() .. de. (!Xigências·fónna,is'f'lã() es~nciais não irnptí~.~1l?2áf41stamento····<:fB··· ... · .. · 

.. Hcité3nté;•desd~ q~E!<~Í' m?$~fv~t é3 ~ferição•• cié3 •ua qualificação e a exata· êón'iPff3ênsão das4~ .··.··•·· 
.proposta. ·.. '; .Y'. ·i • .; '.< . ···.· .···· ····. ···· ..... ·· ... · ... · .. ···· .. · .· ..... ··•·· , ··· ... ; ,< " ·· 
21.8."f"pçtaa docurnen~Q,.~)(i9i9~c:f~veráser apr~nta~~e~ priginal ou pprqualquf3rproê$Sso 

... dê· reprografia autenticada•ippf~.f't?rtP çornpetente ou· f)O,r'$~f\tiei~rçta J\ctmlnistração. Caso e~ 

::;;=~tenha sf&)~t~~>Pela;Jnt~t'.;_~•·.·7ra:·~a"··~····a conftrm~~ .• ~ºª 
21 .. 9~ ]odâs;~ql,l~isq~(!r .. P6m~.ni<f8çõ~ c9rn ,p(~)épr,eg~~trQ(a)•• cieyer~. ~'! .•. 9~r pc>r f!t;crit<>,, ~m o 

=~-i~~~:t!E~1L~~~~ms:~~~ 
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo{a) pregoeiro{a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. · ~ 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas nest~ f:djt,al, e art 37 'dá'téfCôfüplêrtiêntar n.~ .·1'~3/~006, independentemente 
da adoção de provid~nciâs quanto à responsabilização penal. · · • 
21.15. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resyltantes deste edital 
será o da Coma~Oà de Farias Brito, Estado do Ceará. · 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na confecção (digitalização, impressão 
e organização) de material pedagógico destinado ao atendimento das necessidades 
da Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. Objetivando disponibilizar aos alunos e professores da Rede Pública Municipal de 
Ensino recursos pedagógicos de quatidade e adequados que garantam uma educação 
inovadora e eficiente atendendo aos requisitos da proposta pedagógica e com os 
propósitos educativos do município, contribuindo significativamente com a excelência 
no desenvolvimento processo ensino/aprendizagem. 

2.2~ LOTE ÚNICO 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para a 
Secretaria Municipal de Educação, torna-se imprescindível a necessidade da compra 
dos diversos itens relacionados e unificados em um único lote conforme consta neste 
Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, §1°, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Tais itens foram agrupados em lOTE ÚNtCO, de forma que favoreça a togística, a 
fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional a 
administração gerenciar a aquisição pretendida, quando da demanda ser única em 
relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as caracterísUcas comuns dos produtos pertencentes que se unificam em 
um único conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do 
certame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a 
administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade 
representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a 
contratante durante o fornecimento dos produtos. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio do Economicidade e em contratar o proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Público e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma morge~ 
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negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. 

3. ESPECIFICACÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na plarulha abaixo: 

Item Especificação Uni d. Qtde. 
Valor Valor 

Unitário Total 
LOTE 01 - MATERIAL PEDAGÓGICO 

Apostila colorida 04 anos, linguagem, frente e verso, espiral 
l preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 313 31,75 9.937,75 

253 oáainas. 
Apostila colorida 04 anos, matemática, frente e verso, espiral 

2 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 315 22,75 7.166,25 
182 páoinOs. 
Apostila colorida 05 anos, matemática, frente e verso, espiral 

3 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 299 20,50 6.129,50 
163 Páainas. 
Apostila colorida 05 anos, linguagem, frente e verso, espiral 

4 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 297 36,00 10.692,00 
287 páoinas. 
Apostila colorida, 1 º ano, matemática, frente e verso, espiral 

5 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 220 22,50 4.950,00 
180 nóainas. 
Apostila colorida, 2° ano, matemática, frente e verso, espiral 

6 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 310 16,25 5.037,50 
130 páoinas. 
Apostila colorida, 3° ano, matemática, frente e verso, espiral 

7 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 290 8,75 2.537,50 
69 oáainas. 
Apostila colorida 02 anos, linguagem, frente e verso, espiral 

8 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 280 24,25 6.790,00 
194 páoinas. 
Apostila colorida 02 anos, matemática, frente e verso, espiral 

9 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 280 28,25 7.910,00 
225 Páoinas. 
Apostila colorida 03 anos, línguagem, frente e verso, espíral 

10 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 235 31,00 7.285,00 
248 páginas. 
Apostila colorida 03 anos. matemática, frente e verso, espiral 

11 preto, capa de plástico transparente, capa traseira preta com Und 235 29,50 6.932,50 
235 Páoinas . 

12 
. Apostila colorida 2º e 3º ano, frente e verso, espiraJ preto, capa Und 350 13,25 4.637,50 
de olástico transoarente, caoa traseira oreta com 105 Páoinas. 

TOTAL: 80.005,50 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
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3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 80.005,50 (oitenta mil cinco 
reais e cinquenta centavos). Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço 
estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 Ccincol dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industriatizaçõo e o prazo de vatidode, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
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8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edita!, lndependente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador{a} de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante paro sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 27 de fevereiro 2023. 

Aliomar Liberalino Almeida Júnior 
Ordenador( a) Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.02.24.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na confecção 
(digitalização, impressão e organização) de material pedagógico destinado ao atendimento 
das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme 
especificações apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total Unitário 
Lote 01 - MATERIAL PEOAGOGICO 

Apostila colorida 04 anos, linguagem, frente e verso, 
1 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 313 

preta com 253 páginas. 
Apostila colorida 04 anos, matemática, frente e verso, 

2 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 315 
preta com 182 páginas. 
Apostila colorida 05 anos, matemática, frente e verso, 

3 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 299 
preta com 163 páginas. 
Apostila colorida 05 anos, linguagem, frente e verso, 

4 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 297 
ereta com 287 páginas. 
Apostila colorida, 1º ano, matemática, frente e verso, 

5 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 220 
preta com 180 páginas. 
Apostila colorida, 2º ano, matemática, frente e verso, 

6 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 310 
preta com 130 páginas. 
Apostila colorida, 3º ano, matemática, frente e verso, 

7 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 290 
preta com 69 páginas. 
Apostila colorida 02 anos, linguagem, frente e verso, 

8 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 280 
preta com 194 páginas. 
Apostila colorida 02 anos, matemática, frente e verso, 

9 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 280 
preta com 225 páginas. 
Apostila colorida 03 anos, linguagem, frente e verso, 

10 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 235 
preta com 248 páginas. 
Apostila colorida 03 anos, matemática, frente e verso, 

11 espiral preto, capa de plástico transparente, capa traseira Und 235 
preta com 235 páginas. 

qJef 
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Apostila colorida 2º e 3º ano, frente e verso, espiral preto, 
12 capa de plástico transparente, capa traseira preta com 105 Und 350 

páginas. 
Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ { ........................................................... ) 

Proponente: . . . . . . . . . . . . . ............................................................................ . 
Endereço: ....................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme E~itale Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias. 

Data: ............... . 

Assinatura do Proponente 

3G 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo ticitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.03.01.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
..................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
...................................................... , inscrito( a) no CPF n.0 ...................................................... , 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................. ., .............................. , estabelecida na 
........................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , neste ato representada por 
....................................................................... , inscrito( a) no CPF n.0 .................................... , 

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.03.01.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

' ,!,. ';,,..">'.• '!,~ ,,!f« , >L ~~~.: ~· 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.03.01.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo( a) Sr( a) . 
..... ... .... .... .......... .... ....... .............. .. ., Ordenador( a) de Despesas do( a) ....................................... . 

"' @i: • '" ""' • ,_, 

2.1. O presente Instrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na 
confecção (digitalização, impressão e organização) de material pedagógico destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos. 

~-
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

--Jlf['llfl111f~111! 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

-·' · .. -·-· .. ____ .· -~IWUlllMj-·· -----~ .. ·_ .... , .·.· ·.' :rei?_----.·.· '???YaA:6nxzt.11iifaJS'!lllt???. ®·,~, '". ~n.c. 4L1&LJlr. "'· .~· ~-,, 1.~~~"" 1 ,? .-:' ~~ ~~~ ·_ --~--:: 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá -efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável peta solicitação e consequentemente aceitação. 

""' .. 
~-~--~'·'· ,,,,, ___ '!<;, """-~' ;_, ~,".;_.,.,'Ofi,)i:.-;,._, _ _;;·_,._ ~ . .,-~~· 5.:*'_~ií_~~,, -.. }~,,. ,,t .. 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

·-·-~-1L4111&9i11111Jr~~·~..-7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibitidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. ..· w!'/ 

~ 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada pa~a fornecer o(s) produto(s)ibem(ns),"objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se peJa perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável porquaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a.e)(ecução dest~ Contrato, em compatibilidade com/as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza edignida(ieo(s) produto(s)/bem(n$)objeto deste Contrato. 
8.1.6.Aceitar nas mesnias>condições. contratuais, acréscimos .. •ou supressões que se fizerem 
necessáriosna forma estabeleci(ia no )\rt. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a. contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelai setor competente, devendo .os mésm()s ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com .a entrega dê suáresponsabfüdade. 
8.1.8.Trocar, as suas expensas, o(s) prodllto(s)/bem(ns) quê vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(~)/bem(ns}em transporte ad~qµaclo para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratadàde'flerá dispor de 
instalações condizentes . e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo--os a salvo de possív~I deterioração. 

- """ &. 

9.1.A Contratante obrigar .. se-áa: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do .Edital e deste Contrato, ben1como :Zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a . CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto( s) 
objet()desteCpntrato. 
9.1.3.····Acompanh~r efi.scalizar· .•.. junto a···· Contratada, através·· dá ..... ·secrf!taria/Fundo .. Municipal 
contratante, a· execução ·do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

""'- e-., iS .t • '-''-'• "' M~, ,;, ~' 'J ,'O<f 1-~ ' '~ ·:;~• 
10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666193, e suas demais alterações. 

.·~· 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabHidades assumjdas na Jicitação~ 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o vaiar contratuattotat do exercido, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. ---··.·., ... , ............ . \JZJJfJJL ~.,_-~~~ ?.-,"nfi;;,S::· .. 7 ."'. :hKJL1:.. ·~ C -~-··:~ _,~:~_'~.--~~"" ·, ,.t,.\i:~.: ~- ,., _ .'~-~:, .. :: -~"- '°'_,;·.· , _,, ~~ ·~Wí*i~ '> , 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. ~/ 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

-~·""··----·-·"' -··-··· .• . .. -···- _. ~it "- . ll __ -·- A.' ,_)tX-_ 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente aod.esuaassinatura. 

"' • <li' •. '. lft.i. _ '.m"' J • I" •. j[fil ~ "" .• ~ 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trçcadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

$. -·_ .- ·~ .--•-'_, .. _,.:· :-·,. -_: __ . - -_ -:-."'.-.-_-_-_~ - ._~,_- -.. B . ,~~'"--. -_ ~ ~ ~·~ . - -#., 

15.1. O Foro competente para dirimi.r quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito ~CE. 

Declaram as. partes que esfe Contrato corre$ponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato .as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

FariasBrito/CE, .. , ............................... , ............. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ·····································'"'·'··········''··,··•·•····'·······'···CPF ; ...... ,. ..................•.............. 

................... ; ..•........................... ,.CPF ........................... , ............. . 


